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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

ESTADO DE SAO PAULO"'. .
--~

LEI N9 112r: dI'" 19 ce junho d. 1 97:;J -

" ]UE AB~E CRSLJITO ESPECI L l~ c..:'

". 2~.OOO,OO (VI NTE [ cuco "IL

CUUZElROS ) I 1- '\rl.lI, ATENDER DESPE=

~l\S co- o TI Re DS GUER8~ N9

( Dr . ANTO~IO r;litIDI , Pr-et eã te Municip 11 oe Agudes , Est -ico di!

5:'"':'0 Paulo , no uso ce sues atritJuiç30s Lcçx í.s ,

FAZ BAstR, U~ p. r.A~~HA iUNIGIPAL , aprovou e Ele Sdocicne ~

prcrnulgR e se;uinte Lp.i :

Art . 1" - Fic~ tJerto 11a Contador;'" I.'onicipel um credito cs-

pecí.al. oe trí 2:5.000 ,00 va.n te e cinco mil cr-uzedroa , des t í.neocs ; -,quisiçí;o oe move í.s e

ovt r e -s u'tensí.L ãoa de use CO'l1U-n , o-n-a o Td r-o de Guerra n 9 0222_' , ee AJuCÍOs .

Art . 29 _ O ~f-ridD c~oita especi 1 t~r3 e s~2uint~ clnssi
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GA8I~ETE 00 QHE~~ITO

J UNTA OC SERVIÇO ."ILIT.i\R E '3E:CUI1ANÇ'oCl.

TI80 OE GUERRA Nº 02 22~

4 .0 .0 .0

4 .1.0.0

4 . 1..:1 .0

4 . 1.4 . 1.29

l nve s t i.me nt os

Mtite. 'ÜÜ Permanente

A",:<uis i':f-:0 de ~'Oveis, !~nuin~s I Apnr'tt Lnos

éenoeâ r-. s e Cut.r-oa Utel'"1sllios de Uso 1;0_

r-um• •• •• • • • • • •. • • • • •• •• • •• • ••••• ••• • ••••• • • r. 2" .000 ,00 -

Ar-t , J 2 - A cober-tu r-a ria or-e aerrte c redito especí.ed f~lr_s~_1'!

DIVISÃl1 ClE fJa~ll.S, VIAÇÃO E E(.,.'lJIPAl\~tlTflS UHtjA,t flS

OBH~S E ~~LHOqA~ENTOS - SEgVI~1JS DIV~H80S

4 .0 .0 .0

1l .2 .Q.O

(J . 2 . 1. 1.99

r~SDes~s d~ Capital

Inv~rsões Fin~~c~ir~s

Desepr-cnr-í.eç jies de I move ía • • .•... • ••. • ...• • . ' 2'~ .OOO .OO -

ç~o , revog des ;9 disposições em cont r r i o .



-
-

•

PREFEITURA 00 MUNiCípIO
ESTADO DE SÃO PAULO

OE AGUDOS

Le i n c 1 .125 de 19 de junho de 1975

-

-




